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EXTRATO DO CONTRATO N.° 046/2024/DETRAN/MT
(Processo DETRAN-PRO-2024/17913.01)

OBJETO DO CONTRATO: A prestação dos serviços de MANUTENÇÃO 
E RECARGA DE EXTINTORES E PINTURA DE
SINALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS, de natureza COMUM, para atender as 
demandas dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$15.016,10 (quinze mil e dezesseis 
reais e dez centavos).
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/08/2024.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão ARP nº002/2024/SEPLAG/MT
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT - PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: EMPRESA - META EXTINTORES LTDA - CNPJ - 
05.621.915/0001-230 - PRISCILA CONSANI DAS MERCES.

<#E.G.B#1613993#55#1622568/>

Protocolo 1613993
<#E.G.B#1614157#55#1622747>

RETIFICAR EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2024/PSI

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de avaliação 
psicológica visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção 
da primeira habilitação para a categoria A e para a categoria B, 
de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN, beneficiados com a Lei n.º 12.286 de 05 de outubro 
de 2023 que institui o Programa Ser Família CNH Social no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, e do Decreto  Estadual n.º 763 de 29 de fevereiro 
de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, e demais 
condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital de 
Credenciamento 001/2024.
Modalidade de licitação: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021 (Inexigibilidade 
de licitação) - Edital de Chamamento 001/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Vigência: 24 meses a partir da assinatura do contrato

Art. 1º - RETIFICAR em parte, EXTRATO DO CONTRATO DE CFC DO 
PROGRAMA CNH SOCIAL de 14 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial nº. 28.742., pág.57-58, que trata do extrato dos contratos de 
PSICÓTECNICOS do Programa CNH SOCIAL do DETRAN.

Onde se lê:

Nº DO 
CONTRATO

DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ VALOR DO 
CONTRATO

003/2024/PSI 10/05/2024 D & F 
PSICOLOGIA E 
SEGURANÇA 

DO TRABALHO 
LTDA

33646611/0001-
60

60.422,40

Leia se:

Nº DO 
CONTRATO

DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ VALOR DO 
CONTRATO

003/2024/PSI 22/08/2024 D & F 
PSICOLOGIA E 
SEGURANÇA 

DO TRABALHO 
LTDA

33646611/0001-
60

30.211,20

<#E.G.B#1614157#55#1622747/>

Protocolo 1614157
<#E.G.B#1614186#55#1622783>

EXTRATO DOS CONTRATOS DE EXAMES PSICOTÉCNICOS DO 
PROGRAMA CNH SOCIAL

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de avaliação 
psicológica visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção 
da primeira habilitação para a categoria A e para a categoria B, 
de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN, beneficiados com a Lei n.º 12.286 de 05 de outubro 
de 2023 que institui o Programa Ser Família CNH Social no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, e do Decreto  Estadual n.º 763 de 29 de fevereiro 
de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 

no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, e demais 
condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital de 
Credenciamento 001/2024.
Modalidade de licitação: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021 (Inexigibilidade 
de licitação) - Edital de Chamamento 001/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Vigência: 24 meses a partir da assinatura do contrato

Nº DO 
CONTRATO

DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ VALOR DO 
CONTRATO

156/2024/PSI 22/08/2024 CASTRO MONTE 
E MONTE 

LTDA-CLINICA 
VIVER

31333201/0001-
34

3.619,05

<#E.G.B#1614186#55#1622783/>

Protocolo 1614186
<#E.G.B#1614130#55#1622721>

PORTARIA Nº 387/2024/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 047/2024 - EXCELENCIA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 
09.009.988/0001-24.

Processo: DETRAN-PRO-2024/03869.01
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
Ampliação e Reforma da 40ª Ciretran, em Primavera do Leste/MT.
Valor: R$ 2.107.560,65 (dois milhões cento e sete mil quinhentos e sessenta 
reais e sessenta e cinco centavos)

I- Fiscal Titular: Sandro de Oliveira Araujo - Matrícula nº 254008
II -Fiscal Substituto:  José Eduardo de Melo Martins - Matrícula nº 225629
III- Gestor Titular: João Vitor Caldas Cerqueira- Matrícula nº 302412
IV- Gestor Substituto: Altair de Morais Ribeiro - Matrícula nº 304571

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 22 de agosto de 2024.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1614130#55#1622721/>

Protocolo 1614130
<#E.G.B#1614205#55#1622801>

PORTARIA Nº 388/2024/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art. 1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS:

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de avaliação 
psicológica, visando à formação e capacitação de candidatos à obtenção 
da primeira habilitação para a categoria “A” e para a categoria “B”, de 
acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, beneficiados com a Lei n.º 12.286 de 05 de outubro de 2023 
que institui o Programa “Ser Família CNH Social” no âmbito do Estado de 
Mato Grosso, e do Decreto  Estadual n.º 763 de 29 de fevereiro de 2024, 
com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código 
de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, e demais condições, 
exigências e especificações discriminadas neste Edital de Credenciamento 
001/2024.
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